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七條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與自動系統（澳

門）有限公司簽訂“為橫琴島澳門大學新校區提供數據儲存系

統”的合同。

二零一二年十二月五日

社會文化司司長 張裕

第 231/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條，以及經第

29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令第五款的規

定，作出本批示。

一、轉授權限予衛生局局長李展潤，以批准工作人員參加

在澳門特別行政區以外地方舉行的為期不超過七天的培訓課

程、會議、研討會、座談會、講座及其他同類活動，但以無權

收取津貼的情況為限。

二、本轉授權限不妨礙收回權及監管權。

三、對行使本轉授權限而作出的行為，得提起必要訴願。

四、本批示自公佈翌日起生效。

二零一二年十二月十三日

社會文化司司長 張裕

–––––––

二零一二年十二月十七日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 張素梅

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 57/2012號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第一百零七條

及第一百二十九條的規定，作出本批示。

tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Execu
tiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento do 
sistema de armazenamento de dados para o novo campus da 
Universidade de Macau na Ilha da Montanha, a celebrar com a 
empresa «Sistemas Automáticos CSA (Macau) Limitada».

5 de Dezembro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 231/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64 .º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do 
n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assun
tos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no director dos Serviços de Saúde, Lei Chin 
Ion, a competência para autorizar a participação de trabalha
dores, por um período máximo de sete dias, em cursos de for
mação, congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras acti
vidades semelhantes, quando realizados no exterior da Região 
Administrativa Especial de Macau e da deslocação não resulte 
o direito à percepção de ajudas de custo.

2. A presente subdelegação de competências é feita sem pre
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso da competência ora subdelega
da cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Dezembro de 2012. 

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.
–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 17 de Dezembro de 2012. — A Chefe do Gabinete, Cheung 

So Mui Cecília. 

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 57/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 107.º e 129.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretá
rio para os Transportes e Obras Públicas manda:
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